
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 

17395/2022, RATIFICO a contratação da empresa SISTECNICA INFORMÁTICA E 

SERVIÇOS EIRELI, no valor de R$ 444,51 (Quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 

e um centavos) para aquisição de cabeçote para impressora inkjet HP, ref. C4811a, Cyan, nos 

termos do art. 24, II, da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações.  

Em 13.10.2022. 

 
 
 
 

ARQ.  ELIANA C. J. FERREIRA 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 

 
 
 
 
 
 
 

 

 


